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DECLARAÇÃO AMBIENTAL Nº 01/2026 PROCESSO Nº: 02/02/2026 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE entidade vinculada ao MUNICIPIO DE 

LAGUNA CARAPÃ-MS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelas TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 01/2022 
e de acordo com a Resolução SEMADE n. 09/2015 e alterações, EXPEDE a presente DECLARAÇÃO 

AMBIENTAL. 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

01 RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 

MUNICÍPIO DE LAGUNA CARAPÃ-MS 

02 CNPJ/MF OU CPF/MF 03 INSCRIÇÃO ESTADUAL - PESSOA JURÍDICA OU R.G. - PESSOA FÍSICA 

01.989.813/0001-19 IE:  

04 ENDEREÇO COMPLETO 05 BAIRRO 

AVENIDA ERVA MATE, 650 CENTRO 

06 MUNICÍPIO 07 UF 08 CEP 09 TELEFONE PARA CONTATO 

Laguna Carapã MS 79.920-000  

10. ATIVIDADE PRETENDIDA:  

Ginásios de esporte, quadras de esportes e/ou coberturas / 2.10.0 

De acordo com a Resolução SEMADE 09/2015, DECLARAMOS QUE A ATIVIDADE CONSTRUÇÃO, 

REFORMA E AMPLIAÇÃO" Ginásios de esporte, quadras de esportes e/ou coberturas / 2.10.0" É ISENTA DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL E MUNICIPAL. 
 

❖ ESTA DECLARAÇÃO ESTÁ VINCULADA À EXATIDÃO DAS INFORMAÇÕES APRESENTADAS PELO INTERESSADO E NÃO EXIME O 
EMPREENDEDOR DO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS AMBIENTAIS ESTABELECIDAS EM DISPOSIÇÕES LEGAIS, 
REGULAMENTARES E EM NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS AO CASO E O SUJEITA À FISCALIZAÇÃO E ANULAÇÃO DA 
PRESENTE DECLARAÇÃO, CASO SEJAM CONSTATADAS IRREGULARIDADES, BEM COMO À AUTUAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS CABÍVEIS. 
 

❖ A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE PODERÁ, A QUALQUER MOMENTO, INVALIDÁ-LA CASO 
VERIFIQUE DISCORDÂNCIA ENTRE AS INFORMAÇÕES E AS CARACTERÍSTICAS REAIS DA ATIVIDADE. 

❖ A SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DESTA DECLARAÇÃO NÃO CONSTITUI PREJUIZO À ADOÇÃO DE MEDIDAS 
ADMINISTRATIVAS PUNITIVAS E JUDICIAIS CABÍVEIS AO EMPREENDEDOR E/OU AO RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

 
 
 

Laguna Carapã-MS, 09 de fevereiro de 2026. 
 

 
 
 

FERNANDO SOUZA DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE LAGUNA CARAPÃ-MS 
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